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A FNE e o Ministério da Educação seu percurso profissional, têm in- vos, de anos letivos inteiros.
realizaram no passado dia 22 de ja- vestido na valorização da sua car-
neiro a primeira ronda negocial pa- reira. Apresentados estes argu- A FNE entende que este processo 
ra alteração do regime de concur- mentos, a tutela demonstrou aber- negocial deverá ainda constituir 
sos de professores. Nesta oportu- tura para acolher a nossa proposta uma oportunidade para se intro-
nidade a FNE fez uma apreciação de não impor limites no número duzirem outras alterações que se 
da proposta entregue aos sindica- de grupos de recrutamento a que revelam indispensáveis ao regime 
tos para alteração do regime de re- um candidato pode concorrer. de recrutamento de docentes. 
crutamento e mobilidade do pes- Defendemos por isso a introdução 
soal docente dos ensinos básico e Assumimos ainda como prioritário de um concurso interno anual, 
secundário e de formadores e que se proceda à alteração da cha- que permita a aproximação entre 
técnicos especializados. mada norma-travão, permitindo o as dotações dos quadros dos agru-

c u m p r i m e n t o  d a  D i r e t i v a  pamentos e das escolas não agru-
Nesta reunião, sublinhamos como 1999/70/CE, de 28 de junho, e ga- padas e as suas necessidades per-
positivo a aproximação do rantindo a o direito à vinculação manentes.
Ministério da Educação às reivin- ao fim de três contratos sucessi-
dicações da FNE nomeadamente, 
no que diz respeito ao fim da Bolsa 
de Contratação de Escola (BCE), à 
anulação das normas relaciona-
das com a aplicação aos docentes 
do sistema de requalificação dos 
trabalhadores da Administração 
Pública e a eliminação dos efeitos 
da Prova de Aval iação de 
Conhecimentos e Capacidades 
(PACC) nos concursos.

Em análise esteve, essencialmen-
te, o documento enviado à FNE e 
que representa a versão inicial das 
propostas do ME. Apesar de glo-
balmente positiva, esta proposta 
apresenta um aspeto negativo 
que a FNE pretende ver alterado 
em sede de negociação. A nosso 
ver, não se justifica a introdução 
de um limite máximo no número 
de grupos de recrutamento em 
concurso. Consideramos que é 
uma medida muito penalizadora 
para os docentes que, ao longo do 

Negociação de Concursos deve introduzir 
mecanismos de combate à precariedade
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Entendemos ainda que esta nego- candidatos à contratação inicial. tes assumem dimensão geográfica 
ciação deverá traduzir-se na apli- Entendemos que a candidatura a excessiva;
cação do conteúdo da Resolução uma contratação precária não de-
da Assembleia da República veria obrigar os docentes a candi-  criação de estímulos à fixação de 
nº 35/2010 que recomendou a in- datarem-se a uma área tão vasta docentes em zonas de grande rota-
tegração excecional dos docentes como a de um Quadro de Zona tividade do corpo docente;
contratados com mais de 10 anos Pedagógica (QZP).
de serviço. Não tendo sido dada  clarificação do procedimento a 
completa execução a esta resolu- É necessário que se proceda a uma adotar nos casos da contratação 
ção, a FNE entende que não há ra- clarificação do conceito de horário de técnicos especializados exclusi-
zões para que se continue a adiá- anual, estabelecendo que todas as vamente para disciplinas para as 
la. contratações obtidas até ao últi- quais não existam grupos de re-

mo dia do calendário escolar para crutamento.
Não é igualmente aceitável a de- o início das aulas para contratos 
terminação de um número míni- que terminam a 31 de agosto do 
mo de preferências a indicar pelos mesmo ano escolar, devem ver to- A este propósito, a FNE reitera o 

dos os seus efeitos retroagir a 1 de seu entendimento de que é que 
setembro, quer em termos de con- por via da definição adequada dos 
tagem de serviço, quer em termos quadros de agrupamentos de esco-
de remuneração. la e de escolas não agrupadas e do 

recrutamento dos docentes ne-
Ainda que não constitua o objeto cessários ao seu funcionamento 
da negociação que é proporciona- regular que se pode dar consistên-
da por esta proposta apresentada cia a um efetivo combate ao aban-
pelo Ministério da Educação, a dono e ao insucesso escolares.
FNE solicitou que seja encontrado 
um quadro legislativo adequado à É através da disponibilização de re-
estabilidade do corpo docente em cursos e mecanismos postos à dis-
função de: posição do sistema educativo e 

das escolas que se pode respon-
 uma adequada provisão das ne- der oportunamente às dificulda-

cessidades permanentes do siste- des identificadas nos processos de 
ma educativo, o que pode ter co- ensino-aprendizagem de todos os 
mo referência o número de horá- alunos, no quadro de uma escola 
rios anuais e completos identifica- que acolhe todos e que a todos as-
dos pelos agrupamentos de esco- segura condições de sucesso edu-
las e escolas não agrupadas até 31 cativo.
de agosto;

Uma nova reunião para negociar 
 uma revisão da dimensão dos as alterações ao diploma de con-

quadros de zona pedagógica, par- cursos ficou agendada para o pró-
ticularmente nos casos em que es- ximo dia 3 de fevereiro.

»

»

»

»



Ensino Superior
Remunerações e progressões 
devem ser repostas

A FNE reuniu a 8 de janeiro com o ministro da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior, Manuel Heitor, e entre-
gou um  com propostas que 
permitam enfrentar os desafios futuros deste nível 
de ensino, garantindo que o seu funcionamento seja 
caracterizado por elevados padrões de exigência.

No encontro com a nova equipa do ministério, a FNE 
No documento a FNE alerta para a situação precária reiterou o seu desejo de ver garantida uma rede de 
de trabalhadores (docentes e não docentes) deste ní- ofertas formativas de alta qualidade e por isso defen-
vel de ensino, que vivem hoje as mesmas dificulda- deu uma reestruturação da rede de instituições, pro-
des que os restantes trabalhadores da administração movendo-se a constituição de consórcios que permi-
pública, em termos de cortes salariais e de pensões e tam que não haja duplicação de cursos, sem prejuízo 
de congelamento de admissões e de progressão na do funcionamento das instituições já existentes.
carreira. Exigimos por isso que sejam repostas as re-
munerações e as normais condições de progressão No capítulo do financiamento, alertámos a tutela pa-
em carreira, encontrando-se os mecanismos que per- ra os efeitos negativos dos cortes excessivos dos últi-
mitam a reposição do tempo de serviço congelado. A mos anos, com reflexos muito penalizadores para o 
FNE entende que se devem travar as normas orça- ensino e investigação. A FNE defendeu que se impõe 
mentais que impedem o desenvolvimento normal a reversão destas práticas e a determinação de um re-
das carreiras de docentes deste setor, nomeadamen- gime de financiamento do ensino superior que seja 
te porque impedem a progressão dos docentes que duradouro.
obtêm a agregação.

A FNE defendeu também a necessidade de haver 
Na reunião houve igualmente oportunidade de soli- mais alunos no Ensino Superior e de serem criadas 
citar ao ministro o alargamento do prazo para os do- condições para que os estudantes possam prosseguir 
centes concluírem o doutoramento exigido por lei, os estudos, com sucesso, e sem abandono por difi-
uma situação que afeta sobretudo os institutos poli- culdades financeiras.
técnicos.

“Se as pessoas não concluíram o doutoramento den-
tro do prazo do período transitório foi porque não ti-
veram, dentro das instituições, a disponibilidade e as 
condições previstas na lei”, disse o secretário-geral 
da FNE, João Dias da Silva, em declarações aos jorna-
listas.

Relativamente às preocupações sobre questões labo-
rais dos trabalhadores docentes e não docentes, a 
FNE exigiu a aplicação no setor da diretiva comunitá-
ria contra a precariedade, para que sejam vinculados 
aos quadros os trabalhadores ao fim de três contrata-
ções destinadas a suprir necessidades permanentes 
das instituições de ensino superior. O ministro não 
deu respostas definitivas, mas manifestou abertura 
para a discussão destes e outros temas.

caderno reivindicativo
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http://www.fne.pt/uploads/cms/documentos_gerais/20160118105055_CADERNO_REIVINDICATIVO_ENSINO_SUPERIOR_2016.pdf
http://www.fne.pt/uploads/cms/documentos_gerais/20160118105055_CADERNO_REIVINDICATIVO_ENSINO_SUPERIOR_2016.pdf


FNE emite Parecer sobre carreira e PACC

A pedido da Assembleia da República, no âmbito da da mesma por entendermos que se trata de 
Comissão de Educação e Ciência, e do Conselho mecanismo inútil e que não introduz qualidade ao 
Nacional da Educação, a FNE foi ouvida sobre os sistema de ensino.
projetos de lei referentes ao acesso à profissão 
docente e à Prova de Avaliação de Conhecimentos e Por isso, a FNE entende que a formação inicial de 
Capacidades – PACC. docentes deve ser reexaminada, ao nível dos seus 

conteúdos e da sua organização, sendo indispensável 
No âmbito destas audições, a FNE elaborou um nomeadamente que esta integre uma prática 
Parecer onde apresenta um conjunto de reflexões pedagógica acompanhada, em contexto de sala de 
sobre estas matérias e onde deixa claro que esta aula.
prova de acesso foi criticada e rejeitada pela FNE 
desde o início, sendo esta rejeição consubstanciada Em relação ao período de indução, a FNE entende 
em diversas ações de protesto enquadradas pela que este deve ser estabelecido com a exigência de 
campanha "todos contra  a prova" que decorreu em que tenha a duração de dois anos letivos, contando 
todo o território nacional com a adesão de milhares com a orientação de docentes com experiência e 
de docentes. com formação na área da supervisão pedagógica.

A FNE mantém neste momento a mesma posição que O conteúdo do Parecer pode ser consultado 
teve desde que a PACC foi criada e que é de rejeição 

aqui

75

http://www.fne.pt/uploads/cms/documentos_gerais/20160118151747_contributo_fne_CEC_pacc.pdf


A alteração do modelo de avaliação das
aprendizagens deveria ser objeto de 
compromisso para a estabilidade

O Ministério da Educação acaba obter um compromisso alargado A FNE considera também negativo 
de divulgar a informação que re- para serem tomadas decisões que que as decisões agora anunciadas 
meteu às escolas a propósito do deveriam ter durabilidade. Neste tenham efeitos no presente ano le-
modelo integrado de avaliação ex- contexto, outro governo posterior tivo, quando este já está no seu se-
terna das aprendizagens no ensi- poderá agir da mesma forma e deli- gundo período de desenvolvimen-
no básico. berar em sentido diferente, com to. Decisões desta natureza deve-

as consequências de instabilida- riam ser tomadas com antecedên-
A FNE lamenta não ter sido ouvida de, insegurança e desconfiança cia, de forma que quando um ano 
pelo ME sobre esta matéria, e ain- que estas situações sempre pro- letivo começa se conheçam na to-
da que não se tenha procurado movem. talidade as suas regras de concre-

tização.
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Tendo sido já decidido pela sua posterior execução e de que tiva do que pela sua expressão for-
Assembleia da República que não uma próxima revisão nesta temá- mativa, o que obviamente consti-
haverá este ano exames no 4º ano tica só ocorrerá depois de um pe- tui um erro que se considera ne-
de escolaridade, dever-se-ia apro- ríodo razoável de tempo de execu- cessário ultrapassar.
veitar a oportunidade para se pro- ção.
mover um debate alargado sobre O debate público sobre a instala-
uma matéria tão complexa como é Tendo o Ministério da Educação ção de exames no final do 4º ano 
a da avaliação dos alunos e das optado por outra metodologia e de escolaridade foi intenso. Neste 
suas condições de progressão es- outro calendário, a FNE entende debate, a FNE assumiu o princípio 
colar - que não se esgota nas com- alertar ainda para o facto de na se- de que, não discordando do recur-
ponentes pedagógicas -, sendo as- quência das novas provas aferidas, so a exames no processo de avalia-
sim essencial que a comunidade nos 2º, 5º e 8º anos de escolarida- ção dos alunos e na sua progres-
educativa e a comunidade científi- de, serem determinadas condi- são escolar, discordava da introdu-
ca fossem envolvidas na formula- ções para que as escolas dispo- ção de exames neste nível de esco-
ção da solução a ser encontrada, nham de recursos materiais e hu- laridade, continuando a preferir 
de forma que a percebam e se sin- manos que permitem pôr em prá- que, no 1º ciclo do ensino básico 
tam reconhecidas na solução final. tica os mecanismos de apoio que se mantivessem as provas aferi-

sejam necessários para promover das, a realizarem-se durante o se-
Deveria também evitar-se a tenta- o desejável sucesso de todos e de gundo período do ano letivo, no 4º 
ção de, no seguimento desta deci- cada um. ano de escolaridade, embora com 
são, tomar desde já medidas de adequações que a experiência de-
idêntica natureza em relação a ou- Tão pouco pode acontecer que es- monstrava serem necessárias.
tros anos de escolaridade, sem se te novo modelo de avaliação seja 
ter garantida a determinação de transformado num crescimento A prática posterior veio demons-
uma orientação global coerente e de mais burocracia e procedimen- trar que a colocação dos exames 
sustentável, o que demora tempo tos administrativos que desviem no 4º ano de escolaridade, realiza-
a obter. os professores do que é nuclear na dos nas escolas onde se lecionasse 

sua ação profissional, em trabalho o 2º ciclo do ensino básico, e no 
Importava, assim, que, antes de direto com os alunos. mês de maio, provocou várias cir-
quaisquer outras novas mudanças cunstâncias negativas.
neste domínio, se procurasse apro-  A FNE sabe que no nosso país a rea-
veitar a oportunidade para reali- lização da avaliação externa por Desde logo, em termos logísticos, 
zar uma intervenção global que in- exames tem sido marcada negati- o que se verificou foi uma enorme 
cidisse sobre as modalidades de vamente por formalismo em ex- desestabilização organizativa nas 
avaliação e progressão escolar dos cesso e uma reduzida relevância escolas onde aqueles exames de-
alunos que assentasse numa am- atribuída ao seu pendor informati- corriam. A normalidade da ativi-
pla participação social e que fosse vo no sentido de contribuir para dade curricular das turmas não en-
realizada com garantias razoáveis adequar práticas que conduzam a volvidas em exames era afetada, 
de durabilidade e sobretudo com mais sucesso educativo. A avalia- para garantir a disponibilização 
a previsão de mecanismos de ava- ção externa tem sido valorizada dos espaços e dos docentes vigi-
liação de acompanhamento da mais pela sua expressão classifica- lantes.
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Depois, foram referenciadas inú- tratos sociais com mais recursos ter aulas suplementares para supe-
meras situações em que o cumpri- económicos. ração das dificuldades referencia-
mento de programas e de ativida- das, no final do ano letivo. 
des de outras áreas curriculares Finalmente, a realização de exa- Percebido mais como um castigo 
do mesmo ano de escolaridade foi mes no final do mês de maio indu- mais do que um incentivo à supe-
afetado, pela canalização dos es- ziu a ideia de que os programas ti- ração de reais dificuldades, consti-
forços dos alunos, professores e fa- nham de ser integralmente cum- tuiu um mecanismo não acolhido 
mílias preferencialmente e mais in- pridos até ao final do mês de abril, com sentido positivo, tanto pelos 
tensivamente para a preparação o que constituía a negação da utili- professores, como pelos alunos, 
para os exames. dade do terceiro período letivo, como pelas famílias.

com óbvias consequências negati-
Não raro foi possível identificar si- vas nomeadamente ao nível da dis- O novo enquadramento agora de-
tuações em que as famílias recor- ciplina/indisciplina. terminado deve ser avaliado des-
reram a apoios complementares de o primeiro momento, com am-
externos, nomeadamente na mo- Nem sequer chegou a ter qualquer pla participação social, de modo 
dalidade mais comummente de- significado útil a instrução de que que possa vir a ser adequado nas 
signada por "explicações", obvia- os alunos que não atingissem nível circunstâncias que vierem a impor 
mente apenas ao alcance dos es- positivo nesse exame teriam de a sua correção.
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FNE saúda compromisso de reposição do horário 
de 35 horas na Administração Pública

A FNE regista positivamente que o Governo tenha provavelmente para 2017 os efeitos práticos do 
assumido o compromisso de realizar todas as ações compromisso que sobre esta matéria constava do 
que forem necessárias para garantir que a reposição Programa do Governo. Por isso, a FNE considerou 
do horário de trabalho de 35 horas na Administração que o recurso à greve era incontornável, para 
Pública ocorra o mais cedo possível. demonstrar ao Governo a exigência de que não era 

admissível que uma decisão desta natureza não 
Para a FNE, era essencial que esta medida fosse pudesse ter efeitos tão cedo quanto o processo 
adotada no início da presente legislatura, repondo legislativo o permitisse.
uma duração do tempo de trabalho que constituiu 
um importante ganho para os trabalhadores do Entretanto, o esforço desenvolvido intensamente 
setor, no contexto específico em que desenvolvem o pela UGT e pela FESAP - que integra também os 
seu trabalho e em que são remunerados. sindicatos membros da FNE - conduziu a que da parte 

do Governo houvesse o compromisso de agilizar e 
A FNE sempre considerou que o crescimento do acelerar os procedimentos legislativos que 
horário de trabalho na administração pública não conduzam à reposição do horário de trabalho de 35 
trouxe nenhum ganho económico e constituiu antes horas na Administração Pública, garantindo-o para o 
mais um elemento negativo na sucessão de medidas mais cedo possível, prescindindo de períodos 
de austeridade que de uma forma muito intensa se desnecessários de regulamentação da matéria e 
abateu sobre estes trabalhadores em particular, ainda com a afirmação de pleno respeito - como não 
desde 2010. podia deixar de ser - para os espaços de contratação 

coletiva que vierem a ser assumidos pelas 
Foi por esta razão que a FNE colocou no Roteiro da organizações sindicais e pelas entidades 
Legislatura que apresentou aos Partidos Políticos empregadoras públicas.
antes das eleições de 4 de outubro e no elenco de 
medidas urgentes a adotar pelo novo governo delas Deste modo, a FNE considera que estão reunidas as 
resultantes, a reposição do horário de trabalho de 35 condições para levantar o pré-aviso de greve  
horas. apresentado para o dia 29 de janeiro, sem deixar de 

estar vigilante em relação ao pleno cumprimento dos 
A FNE assinalou muito negativamente que a compromissos agora assumidos pelo Governo.
orientação inicial do Governo iria arrastar 



10

Depois do êxito da edição de 2015, o concurso "Era 
Uma Vez o 1º de Maio", promovido pela FNE pelos 
seus sindicatos, está de volta às escolas para mais 
uma vez desafiar alunos e professores a apresentar 
trabalhos alusivos ao Dia do Trabalhador.  

A iniciativa, que no ano passado registou a participa-
ção de centenas de trabalhos provenientes de várias 
escolas do país, visa compreender melhor o significa-
do do 1º de Maio, reconhecer a solidariedade como 
valor fundamental e, ainda, contribuir para o desen-
volvimento do trabalho de grupo.

 O concurso é dirigido a alunos desde o Ensino Pré-
Escolar até ao Ensino Secundário. O prazo de entrega 
dos trabalhos para a edição de 2016 termina no dia 
15 de abril.

 À semelhança do que aconteceu o ano passado, a en-
trega de prémios e exposição dos trabalhos terá lugar 
no local onde a UGT irá celebrar o Dia do Trabalhador.

Mais informações e regulamento do concurso po-
dem ser consultados .aqui

Concurso do 1º de Maio 
está de regresso

http://fne.pt/uploads/cms/documentos_gerais/20160127163942_flyer_FNE_concurso_1maio2016.pdf
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Mais de 19 mil alunos e professores investiram, no A intenção é estimular os jovens a observar o que se 
ano letivo passado, um milhão de horas a desenvol- passa à sua volta e perceberem onde podem fazer a 
ver projetos de solidariedade que melhoraram a vida diferença.
de 60 mil pessoas, no âmbito do projeto Escolas 
Solidárias Fundação EDP. No passado ano letivo houve escolas em que 

os alunos se mobilizaram para ajudar 
O projeto nasceu há seis anos com o um colega e outras que se organiza-
nome ‘Energia com vida’, no ram para apoiar uma escola em 
Grande Porto. Nesse ano, 314 Timor-Leste e duas escolas na 
escolas inscreveram-se no ilha do Fogo, em Cabo Verde.
programa, que envolveu 
18.400 alunos, 738 profes- Houve ainda dois projetos 
sores e 798 instituições so- em que os alunos se mobi-
ciais. lizaram para promover a 

empregabil idade dos 
Nos primeiros cinco anos pais, trazendo as empre-
do projeto, foram apoia- sas da região à escola e fa-
dos mais de 730 projetos, zendo ‘workshop’, e conse-
desenvolvidos por mais de guiram criar postos de em-
30 mil alunos de 430 escolas, prego.
que investiram mais de dois mi-
lhões de horas a melhorar as con- As escolas podem submeter os 
dições de vida de 128 mil pessoas seus projetos para avaliação até ao 
das suas comunidades. fim de abril. Qualquer escola pode ins-

crever-se mesmo sem projeto.
O Escolas Solidárias é um movimento de cidadania ati-
va que incentiva alunos, do segundo ciclo ao ensino Criado para responder aos Objetivos de 
secundário a envolverem-se ativamente na resolu- Desenvolvimento Sustentável da ONU, o programa 
ção das questões sociais que afetam a sua comunida- pretende contribuir para erradicar a pobreza e a fo-
de. me e promover a sustentabilidade económica.

Alunos e professores solidários
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Qual é a legislação aplicável aos trabalhadores da Administração Pública relativamente à 
parentalidade?

Aos trabalhadores e trabalhadoras da Administração Pública aplica-se o Código de Trabalho, por remissão do artigo 4.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho.

Correio 
Jurídico

Em que consiste a licença parental inicial?

Consiste no direito da mãe e do pai trabalhadores, gozarem de um período com a duração de 120 ou 150 dias consecutivos, 
por opção, podendo ser partilhada após o parto.
A licença é acrescida em 30 dias no caso de cada um dos progenitores gozar, em exclusivo, um período de 30 dias consecutivos, 
ou dois períodos de 15 dias consecutivos. (No caso de partilha do gozo da licença, o pai e a mãe devem entregar aos respetivos 
empregadores uma declaração conjunta, até sete dias após o parto, com indicações sobre o início e termo dos períodos a 
gozar por cada um. Na falta da declaração conjunta, a licença é gozada pela mãe).
Não sendo partilhada, o progenitor que gozar a licença deve informar o respetivo empregador, até sete dias após o parto, da 
duração da licença e do início do respetivo período. 
No caso de nascimentos múltiplos é acrescido de 30 dias por cada gémeo além do primeiro.

Em que consiste a licença parental inicial exclusiva da mãe?

A mãe pode gozar até 30 dias da licença parental inicial antes do parto, devendo gozar, obrigatoriamente, seis semanas de 
licença a seguir ao parto.

Parentalidade

Em que consiste a licença parental exclusiva do pai?

É obrigatório o gozo pelo pai de uma licença parental de 10 dias úteis, seguidos ou interpolados, nos 30 dias a seguir ao 
nascimento do filho.
Cinco daqueles dias devem ser gozados de modo consecutivo imediatamente a seguir ao nascimento do filho.
O pai pode ainda gozar mais 10 dias úteis de licença, seguidos ou interpolados, desde que gozados em simultâneo com a 
licença parental inicial da mãe.
O trabalhador deve avisar o respetivo empregador com a antecedência possível, que não pode ser inferior a cinco dias no caso 
do gozo dos 10 dias facultativos. 
No caso de nascimentos múltiplos é acrescido dois dias por cada gémeo além do primeiro.
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Legislação janeiro 2016

Atualiza o valor da retribuição mínima 
mensal garantida para 2016

Repõe as regras de atualização do valor 
das pensões do regime geral da 
Segurança Social e do regime de prote-
ção social convergente e fixa o valor de 
referência do Complemento Solidário 
para Idosos, a vigorar a partir de 1 de ja-
neiro de 2016

Extinção da redução remuneratória na 
Administração Pública

Extinção da contribuição extraordiná-
ria de solidariedade

Extinção da sobretaxa do imposto so-
bre o rendimento das pessoas singula-
res

Primeira alteração à , 
de 31 de dezembro (Orçamento do 
Estado para 2015)

Procede à prorrogação do mecanismo 
extraordinário de correção cambial das 
remunerações e abonos dos trabalha-
dores das diferentes carreiras do 
Ministério dos Negócios

Estabelece o regime de execução orça-
mental duodecimal entre 1 de janeiro 
de 2016 e a entrada em vigor da Lei do 
Orçamento de Estado para 2016

Delega no Ministro da Educação a com-
petência para a prática de todos os atos 
a realizar no âmbito dos contratos de 
patrocínio para os anos letivos de 
2015-2016, 2016-2017 e 2017-2018

Terceira a lteração ao 
, de 

27 de agosto, que estabelece o sistema 
integrado de gestão e avaliação do de-
sempenho na Administração Pública 
Regional dos Açores (SIADAPRA)

Decreto-lei n.º 254-A/2015, de 31 de 
dezembro, DR n.º 255, Série I

Decreto-lei n.º 254-B/2015, de 31 de 
dezembro, DR n.º 255, Série I

Lei n.º 159-A/2015, de 30 de dezem-
bro, DR n.º 254, Série I

Lei n.º 159-B/2015, de 30 de dezem-
bro, DR n.º 254, Série I

Lei n.º 159-D/2015, de 30 de dezem-
bro, DR n.º 254, Série I

Lei n.º 159-E/2015, de 30 de dezem-
bro, DR n.º 254, Série I

Decreto-lei n.º 252/2015, de 30 de de-
zembro, DR n.º 254, Série I

Decreto-lei n.º 253/2015, de 30 de de-
zembro, DR n.º 254, Série I

Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 103/2015, de 30 de dezembro, DR 
n.º 254, Série I

Decreto legislativo Regional n.º 26/ 
2015/A, de 23 de dezembro, DR 
n.º 250, Série I

Lei n.º 82-B/2014

Decreto 
Legislativo Regional n.º 41/2008/A
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A mãe que amamenta o filho tem direito a dispensa de trabalho para o efeito, durante o 
tempo que durar a amamentação.
Até o filho perfazer um ano, e desde que ambos os progenitores exerçam atividade 
profissional, qualquer deles ou ambos, mediante decisão conjunta, têm direito a dispensa 
para aleitação.
A dispensa para amamentação ou aleitação é gozada em dois períodos distintos, com a 
duração máxima de uma hora cada, salvo acordo com o empregador.
Havendo nascimentos múltiplos, a dispensa é acrescida de mais 30 minutos por cada 
gémeo além do primeiro.
A trabalhadora deve comunicar ao empregador, com a antecedência de 10 dias 
relativamente ao início da dispensa para amamentação, com apresentação de atestado 
médico se a dispensa se prolongar para além do primeiro ano de vida do filho.
Para efeito de dispensa para aleitação, o progenitor: 
a) Comunica ao empregador que aleita o filho, com a antecedência de 10 dias;
b)Apresenta documento de que conste a decisão conjunta; 
c) Declara qual o período da dispensa gozado pelo outro, sendo caso disso; 
d)Prova que o outro progenitor exerce atividade profissional. 
A dispensa não determina a perda de quaisquer direitos e é considerada como prestação 
efetiva de trabalho.

O tempo para a amamentação pode ser acumulado num só dia, tendo um 
dia livre?

Não, a dispensa para amamentação é diária.

Em que se traduzem especificamente as dispensas para amamentação e 
aleitação a gozar pelos docentes?

As dispensas para amamentação e aleitação dos docentes traduzem-se numa redução do 
seu horário de trabalho, nas suas componentes letiva e não letiva.
No que concerne às dispensas na componente letiva os educadores de infância e 
docentes no 1.º ciclo do ensino básico, têm direito a uma hora de redução diária na 
componente letiva, podendo nos horários em dois turnos diferentes (de manhã e de 
tarde) esta redução ser gozada em dois períodos de 30 minutos cada um.
Relativamente à componente não letiva os docentes em regime de monodocência têm 
duas horas semanais a nível de estabelecimento de educação ou de ensino, no entanto, 
enquanto durar a situação de amamentação/aleitação, deverá ser-lhes atribuída apenas 
uma hora dessa componente. No que concerne aos docentes dos 2.º e 3.º ciclos do ensino 
básico, ensino secundário e educação especial, a redução semanal a que há lugar na 
componente letiva do horário de cada docente é a que consta no seguinte mapa. A 
redução semanal do horário de trabalho tem aplicação prática no retirar de turma ou 
turmas aos docentes, em função da carga horária da disciplina ministrada, pelo que esta 
redução de turmas tem implícita a redução de trabalho a nível individual

Quando terminar a amamentação/aleitação são novamente atribuídas as horas que 
haviam sido retiradas ao horário, cessando a substituição, a não ser que razões de ordem 
pedagógica aconselhem outra solução.

O que é a dispensa para amamentação ou aleitação?

Número de horas letivas do 
horário atribuído quer seja 

diurno ou noturno

Número de horas letivas a 
reduzir por amamentação 

ou aleitação

Número de horas letivas a 
reduzir por amamentação 

ou aleitação - gémeos

1 0 0

2 a 5 1 1,5

6 a 8 2 3

9 a 12 3 4,5

13 a 15 4 6

16 a 19 5 7,5

20 a 22 6 9

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/66016527/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/453266/details/normal?l=1
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Negociação coletiva/ACEP

A Constituição da República Portuguesa (CRP) Importa salientar que a OIT (Organização 
(última publicação Lei n.º 1/2005, de 12/08 é a lei Internacional do Trabalho) se vem debatendo com 
fundamental do Estado Português que fixa os esta particular importância face à liberdade sindical e 
princípios jurídicos fundamentais a que todas as leis ao reconhecimento efetivo do direito de negociação 
se devem submeter. São estes princípios que regem a coletiva. Este tema foi objeto de estudo pela CEACR 
vida de todos os cidadãos. Nesta análise importa (Comissão de Peritos da OIT para a Aplicação das 
realçar a consagração dos direitos inerentes às Convenções e Recomen-dações) sobre as oito 
liberdades e garantias dos Trabalhadores, nomeada- Convenções fundamentais, onde se demonstra que a 
mente no artigo 56.º n.º 3 e nº4, referindo que liberdade sindical e a negociação coletiva são vitais 
“Compete às associações sindicais exercer o direito para habilitar os empregadores e trabalhadores “a 
de contratação coletiva, o qual é garantido nos definir regras na área das condições de trabalho, 
termos da Lei”. incluindo salários, a fazer valer as suas reivindicações 

de âmbito mais geral e a conciliar os seus respetivos 
Por outro lado, “A lei estabelece as regras respeitan- interesses”.
tes à legitimidade para a celebração das convenções 
coletivas de trabalho, bem como à eficácia das Em Portugal, a possibilidade de recorrer a instrumen-
respetivas normas . Portanto este direito fundamen- tos de regulamentação coletiva de trabalho (IRCT) no 
tal é incluído na competência das associações âmbito da administração pública só foi regulada com 
sindicais, no que respeita à defesa e à promoção dos a Lei nº 23/2004, de 22 de junho (Regime Jurídico do 
direitos e interesses dos trabalhadores que represen- Contrato Individual de trabalho na Administração 
tam, exercendo o direito de contratação coletiva. Pública) e apenas aplicável aos trabalhadores 

abrangidos por esses contratos. Com a publicação da 
Lei nº 12- A/2008 (Regimes de Vinculação, de 

carreiras e de remuneração dos trabalhado-
res em funções públicas), de 27 de 

fevereiro e da Lei nº 58/2008 (Regime 
do Contrato de Trabalho em Funções 
Públicas), de 11 de setembro univer-
salizou-se a aplicação daqueles IRCT a 
toda a administração pública.   

Com a publicação da Lei 35/2014, de 20 
de junho, que aprovou em anexo, a LTFP 

(Lei do Trabalho em Funções Públicas) 
foram vários os diplomas revogados, entre 
eles os acima descritos e veio garantir aos 
trabalhadores com vínculo de emprego 
público o direito de negociação coletiva nos 
termos da LTFP. Este direito é exercido 
exclusivamente pelas associações sindicais 

que, nos termos dos respetivos estatutos, 
representem interesses de trabalhadores em 

funções públicas.  

”
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Com a publicação da Lei 35/2014, de 20 de junho, 
que aprovou em anexo, a LTFP (Lei do Trabalho em 
Funções Públicas) foram vários os diplomas revoga-
dos, entre eles os acima descritos e veio garantir aos 
trabalhadores com vínculo de emprego público o 
direito de negociação coletiva nos termos da LTFP. 
Este direito é exercido exclusivamente pelas associa-
ções sindicais que, nos termos dos respetivos 
estatutos, representem interesses de trabalhadores 
em funções públicas.  

Pretende-se obter um acordo sobre matérias que 
integram o estatuto dos trabalhadores em funções 
públicas, a incluir em atos legislativos ou regulamen-
tos administrativos, ou a celebração de um IRCT 
convencional que lhes seja aplicável.  

A LTFP distingue os IRCT em convencionais (acordo 
coletivo de trabalho, acordo de adesão e a decisão de 
arbitragem voluntária) e não convencionais (a 
decisão de arbitragem necessária). Inserido nos 
acordos coletivos de trabalho deparamo-nos com o agentes da Administração Local o mesmo regime 
Acordo Coletivo de Empregador Público (ACEP) que jurídico dos trabalhadores do Estado, com as neces-
tanto se tem comentado nos últimos tempos, desde sárias adaptações. Ora neste sentido, a competência 
a publicação do Acórdão 494/2015, atribuindo para a sua celebração e assinatura pertence sem 
legitimidade às autarquias locais na celebração sombra de dúvidas às autarquias, enquanto empre-
daqueles e na aplicação das 35horas aos trabalhado- gador público com essa legitimidade, de forma a 
res em funções públicas afetos àquelas, gerando regular aspetos do regime de contrato de trabalho 
injustiças e dissabores em diversos serviços públicos. em funções públicas dos trabalhadores inseridos nos 

seus mapas de pessoal.
Sem querer ferir suscetibilidades e gerar mais 
conflitos, debrucemo-nos apenas no cerne da Apesar de ser uma luta constante, continuaremos a 
legitimidade em celebrar os ACEP no âmbito dos lutar pelo direito à negociação coletiva, à celebração 
Empregadores Públicos previstos na LTFP. E neste de acordos coletivos de empregador público, pois 
sentido é conferido legitimidade aos membros do vemos neles a possibilidade de garantir os direitos 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da fundamentais dos trabalhadores em funções 
Administração Pública, o que superintenda no órgão públicas, que têm vindo a ser lesados ao longo dos 
ou serviço e o empregador público, nos termos do últimos anos.
artigo 27º da LTFP.  

Mantenhamo-nos Unidos nesta e noutras lutas! 
A própria CRP refere que as autarquias locais possu-
em quadros de pessoal próprio, com autonomia Carina Silva 
nessa matéria, e que é aplicável aos funcionários e Dirigente do STAAE-ZN
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